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ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITURÂ MUMCIPAL DE CAMPO DO BRITO

GABINETf, DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL NO 570/2025
DE 26 DE MARÇO DE 2025.

Institui o Dia Municipal de Saúde Mental
e o inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Campo do
Brito, estado de Sergipe, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Campo do Brito - Est do de Sergipe, no uso de suas
atribuições conferidas pelo Art. 45, inciso III da Lei Orgânica do Município, além de
outros dispositivos vigentes, faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a presente Lei:

Art l'Fica instituído no Município de Campo do Brito, estado de Sergipe, o ,'Dia

Municipal de Saúde Mental", a ser celebrado anuâlmente no dia 20 de setembro, com o
objetivo de promover ações educativas e conscientização sobre saúde mental, incluindo
transtomos como: depressão, ansiedade, dependência química, autismo e outros
tramtornos do neuÍsdcsenvolümcnto, enfrcntarncnto ao bullying, ffiias c outras formas
dc sofrimento ou fanstomo mental.

Parágrafo único. O Dia Municipal de Saúde Mental passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Município de Campo do Brito.

Art. T Para os fins desta lei, entende-se por:

I - saúde mental: o estado de equilibrio entre uma pessoa e seu contexto sociocultural,
assegurando bem€star biopsicossocial, pleno desenvolvimento, autonomia e cirtrdania;

II - sofrimento ou tÍanstomo mental: qualquer alteração no funcionamento psiquico
que cause prejuizo ou angústia significativa à pessoa ou à sua comunidade, podendo ser
de origem orgânica ou psicossocial-

ArL 3'O Dia Municipal de Saúde Mental, tem como objetivos:

I - promover a saúde mental da população;

II- mobilizar o poder público municipal para garantir o atendimento conünuo da
população junto às unidades escolares, de saúde e de assistência social;

III - promover a intersetorialidade entre os serviços educacionais, de saúde e de
assistência social para a garantia da atenção psicossocial;

IV - informar e sensibilizar a sociedade sobre a imporLância e cuidado psicossociais.
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LEI MUNICIPAL Nº 570/2025 

DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

Institui o Dia Municipal de Saúde Mental 

e o inclui no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Campo do 

Brito, estado de Sergipe, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Campo do Brito — Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Art. 45, inciso III da Lei Orgânica do Município, além de 

outros dispositivos vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a presente Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Campo do Brito, estado de Sergipe, o "Dia 

Municipal de Saúde Mental", a ser celebrado anualmente no dia 20 de setembro, com o 

objetivo de promover ações educativas e conscientização sobre saúde mental, incluindo 

transtornos como: depressão, ansiedade, dependência química, autismo e outros 

transtornos do neurodesenvolvimento, enfrentamento ao bullying, fobias e outras formas 

de sofrimento ou transtorno mental. 

Parágrafo único. O Dia Municipal de Saúde Mental passa a integrar o Calendário 

Oficial de Eventos do Municipio de Campo do Brito. 

Art. 2º Para os fins desta lei, entende-se por: 

I - saúde mental: o estado de equilíbrio entre uma pessoa e seu contexto sociocultural, 

assegurando bem-estar biopsicossocial, pleno desenvolvimento, autonomia e cidadania; 

II - sofrimento ou transtorno mental: qualquer alteração no funcionamento psíquico 

que cause prejuízo ou angústia significativa à pessoa ou à sua comunidade, podendo ser 

de origem orgânica ou psicossocial. 

Art. 3º O Dia Municipal de Saúde Mental, tem como objetivos: 

I - promover a saúde mental da população; 

H- mobilizar o poder público municipal para garantir o atendimento contínuo da 

população junto às unidades escolares, de saúde e de assistência social; 

III - promover a intersetorialidade entre os serviços educacionais, de saúde e de 

assistência social para a garantia da atenção psicossocial; 

IV — informar e sensibilizar a sociedade sobre a importância e cuidado psicossociais. 
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Parágrafo único. Os atendimentos serão prestados em conjunto envolvendo a criança
el'ou adolescentes, adultos, idosos, a família, a comunidade, a escola, a rede social e os
sewiços de saúde por equipe multidisciplinar pertencente aos quadros das secretarias
afins.

Art. 4" No Da Municipal de Saúde Mental, poderão ser prromovidas e incentivadas
ações de conscientização e promoção de saúde mental, tais como:

I palesÍas, oficinas eiou outras ações conduzidas por profissionais especializados
em saúde mental, abordando temas como: valorização da vida, convivência sauúivel,
inteligência emocional, bullying, ansiedade, depressão, fobias e outras formas de
sofrimento ou transtomo mental;

II - formação de gnrpos direcionados a prestar serviços de caráter especial e contínuo
relacionados a saúde mental.

ArL 5" Esta l-ei entra em vigor na data de sua publicação.

Cam Bri rgipe,26 março de 2025.

MANOf,L }I ID USA
Preleito unlcl
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Parágrafo único. Os atendimentos serão prestados em conjunto envolvendo a criança 

e/ou adolescentes, adultos, idosos, a família, a comunidade, a escola, a rede social e os 

serviços de saúde por equipe multidisciplinar pertencente aos quadros das secretarias 

afins. 

Art. 4º No Dia Municipal de Saúde Mental, poderão ser promovidas e incentivadas 

ações de conscientização e promoção de saúde mental, tais como: 

I — palestras, oficinas e/ou outras ações conduzidas por profissionais especializados 

em saúde mental, abordando temas como: valorização da vida, convivência saudável, 

inteligência emocional, bullying, ansiedade, depressão, fobias e outras formas de 

sofrimento ou transtorno mental; 

II - formação de grupos direcionados a prestar serviços de caráter especial e contínuo 

relacionados a saúde mental. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

— Sergipe, 26 março de 2025. 

MANOEL M 

Prefeito 
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LEI MTINICIPAL CO}TPLE]UENTAR NO 767/2025
DE 26 DE NIARÇO DE 202s.

lnstitui o Programa de Recuperaçâo de
Créditos Fiscais do Município - REFIS
Uunicipat e dá outras provictêrcias.
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O Prefeito ilunicipal dê Campo do Brito - Estado de Sergipe, no uso de
suas atribuiçÕes conferidas pelo Art. 45, inciso lll da Lei Orgânica do Município, além
de outÍos dispositivos yigentes, faz saber que a Câmara Municipâl apÍovou e eu
sanciono e promulgo a pÍesente Lei:

Art. ío Fica instituído o Programa de Recuperação de Créditos Fiscais do
MunicÍpio de Campo do Brito - REFIS Municipal, destinado a promover a
rcgulaÍizaçÁo de créditos decorrentes de débÍtos de pessoas físicas e jurídicas, de
origem tributária e nâo tributária, com vencimento ate 30 de março de 2025,
constituídos ou náo, inscritos ou náo em dívida ativa, com exigibilidade suspensa ou
nâo, inclusivê os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos e agueles
cuja execução fiscal já houver sido ajuizada.

§1" O REFIS Municipal será administrado pela Secretaria Municipal da
Fazenda, que fica autorizada a implementar os procedimentos necessários à

execução do Programa ora criado.

§2o Os débitos abrangidos por este programa poderão ser pagos ou
parcelados nas seguintes condiçôes:

| - com reduÉo de 100% (cem por cento) dos juros e multa dê mora, e multas
de ofício decorrentes de penalidades aplicadas, para pagamentos a vista;

ll - com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros e multa de mora, e multas

de ofício decorrentes de penalidades aplicadas, para pagamentos parcelados em

até 06 prestaçÕes mensais;

lll - com redução de 60% (sessenta por cento) dos juros e multa de mora, e
multas de ofício decorrentes de penalidades aplicadas, para pagamentos

parcelados em até 12 prestações mensais;

§3o O requerimento do parcelamento abrange os créditos de que trata o caput

deste artigo.

Art. 20 O ingresso no REFIS dar-se-á por meio de requerimento opcional das
pessoas físicas e jurídicas, que faráo jus a regime especial de consolidaçáo dos

débitos fiscais a que se refere o art. 1o, após o deferimento pela Secretária Municipal

da Fazenda, facultando-se-lhe delegar tal competência.
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LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 167/2025 

DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

Institui o Programa de Recuperação de 

Créditos Fiscais do Município - REFIS 

Municipal e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Campo do Brito — Estado de Sergipe, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Art. 45, inciso Ill da Lei Orgânica do Município, além 
de outros dispositivos vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação de Créditos Fiscais do 

Município de Campo do Brito - REFIS Municipal, destinado a promover a 

regularização de créditos decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, de 

origem tributária e não tributária, com vencimento até 30 de março de 2025, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, com exigibilidade suspensa ou 

não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos e aqueles 

cuja execução fiscal já houver sido ajuizada. 

81º O REFIS Municipal será administrado pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, que fica autorizada a implementar os procedimentos necessários à 
execução do Programa ora criado. 

82º Os débitos abrangidos por este programa poderão ser pagos ou 
parcelados nas seguintes condições: 

| - com redução de 100% (cem por cento) dos juros e multa de mora, e multas 

de ofício decorrentes de penalidades aplicadas, para pagamentos a vista; 

Il - com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros e multa de mora, e multas 

de ofício decorrentes de penalidades aplicadas, para pagamentos parcefados em 

até 06 prestações mensais, 

HI - com redução de 60% (sessenta por cento) dos juros e multa de mora, e 

muitas de ofício decorrentes de penalidades aplicadas, para pagamentos 

parcelados em até 12 prestações mensais; 

83º O requerimento do parcelamento abrange os créditos de que trata o caput 

deste artigo. 

Art. 2º O ingresso no REFIS dar-se-á por meio de requerimento opcional das 

pessoas físicas e jurídicas, que farão jus a regime especial de consolidação dos 

débitos fiscais a que se refere o art. 1º, após o deferimento pela Secretária Municipal 

da Fazenda, facultando-se-lhe delegar tal competência. 

Rua Padre Freire de Menezes, nº. 20, centro, CEP: 49520-000, Campo do Brito/SE 

Fax: (79) 3443-1227 Fone: (79) 3443-11-02/ 3443-1313 — CNPJ: 13.134.614/0001-08 

Esta edição encontra-se no site: http://www. municipioonline.com.br/se/prefeitura/campodobrito 

Rua Padre Freire de Menezes CEP: 49.520-000 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

TELEFONE: (79)34431-109 
EMAIL: comunicacao()campodobrito.se.gov.br 

Assinado digitalmente por 13134614000108 - MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/campodobrito

quinta-feira, 27 de março de 2025

6 - Ano I - Nº 1694 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

LEI

Rua Padre Freire de Menezes CEP: 49.520-000
TELEFONE: (79)34431-109
EMAIL: comunicacao@campodobrito.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

üt,Y
l#(

**""r,.r*off JflJ,r111T:^"r"-.DoBRrro
GABINETE DO PREFf,ITO

§1o A opçáo pelo pagamento ou pelos parcelamentos poderá ser formalizada
até o dia 30 de junho de 2025, podendo ser prorrogado na forma do art. go desta
Lei.

§2' Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados tendo por
base a data da formalizaçáo do pedido de ingresso no REFIS.

§30A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa
jurídica ou da pessoa física, na condiçáo de contribuinte ou responsável,
constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais relativos as multas e juros de
mora, e multas de ofício e/ou penais, na forma do §2o do art. 1o desta Lei,
continuando a incidir à atualização monetária na forma do inciso I do afi. 93 dc §
único do art. 433 da Lei no 33712013, oom texto atualizado pelas Leis no 364/2014,
37012015,41512017 e LC no '14812017.

§4o O débito consolidado na forma deste artigo poderá ser parcelado, em até
12 (doze) parc€las mensais e sucessivas. Sendo que o valor de qualquer parcela
náo poderá ser individualmente inferior ao valor mínimo a segui delineado, devendo
a 1a (primeira) parcela náo ser inferior a 2o%(vinte por cento) do total mnsolidado
na data de opÉo desprovidas dos encargos moratórios na forma do s2o do art. 1o,
desde que obedecendo o valor mínimo a seguir estipulado:

| - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa Íisica;

ll - R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de pessoa jurÍdica.

Art. 30 A opçáo pelo REFIS Municipal sujeita as pessoas físicas e jurídicas a:

| - confissão e)drajudicial irrevogável e inetratável dos débitos referidos no art.
10, conforme modelo em anexo;

- aceitaçáo plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;

- pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim, dos
tributos com vencimento posterior a data de ingresso no REFIS.

§1o A opÉo pelo REFIS Municipal excíui quaÍquer outra forma de
parcelamento de débitos relativos aos tributos referidos no art. 10.

§2o A confissão de dívida referida neste artigo persiste ainda que a adesão ao
REFIS seja indeferida, ou deferida e posteriormente excluída na forma do art. So

desta Lei, nos termos dos arts. 389, 348 e 395 do Novo Código de processo Civil.

§3o A confissão de dívida, nos termos deste artigo, náo exclui a posterior
veriÍicação da exatidão do valor constante no pedido de parcelamento e a cobrança
de eventuais diferenças.

§4oA opção, se for o caso, implicá na manutençáo automát,ca dos gravames
deconentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas.
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$1º A opção pelo pagamento ou pelos parcelamentos poderá ser formalizada 

até o dia 30 de junho de 2025, podendo ser prorrogado na forma do art. 8º desta 
Lei. 

$2º Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados tendo por 

base a data da formalização do pedido de ingresso no REFIS. 

$3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa 
jurídica ou da pessoa física, na condição de contribuinte ou responsável, 

constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais relativos as multas e juros de 

mora, e multas de ofício e/ou penais, na forma do 82º do art. 1º desta Lei, 

continuando a incidir à atualização monetária na forma do inciso | do art. 93 c/c 8 
único do art. 433 da Lei nº 337/2013, com texto atualizado pelas Leis nº 364/2014, 

370/2015, 415/2017 e LC nº 148/2017. 

$4º O débito consolidado na forma deste artigo poderá ser parcelado, em até 

12 (doze) parcelas mensais e sucessivas. Sendo que o valor de qualquer parcela 

não poderá ser individualmente inferior ao valor mínimo a segui delineado, devendo 

a 12 (primeira) parcela não ser inferior a 20%(vinte por cento) do total consolidado 

na data de opção desprovidas dos encargos moratórios na forma do 82º do art. 1º, 

desde que obedecendo o valor mínimo a seguir estipulado: 

|- R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa física; 

Il - R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de pessoa jurídica. 

Art. 3º A opção pelo REFIS Municipal sujeita as pessoas físicas e jurídicas a: 

|- confissão extrajudicial irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 

1º, conforme modelo em anexo; 

- aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 

- pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim, dos 

tributos com vencimento posterior a data de ingresso no REFIS. 

81º A opção pelo REFIS Municipal exclui qualquer outra forma de 

parcelamento de débitos relativos aos tributos referidos no art. 1º. 

82º A confissão de dívida referida neste artigo persiste ainda que a adesão ao 

REFIS seja indeferida, ou deferida e posteriormente excluída na forma do art. 5º 

desta Lei, nos termos dos arts. 389, 348 e 395 do Novo Código de Processo Civil. 

83º A confissão de dívida, nos termos deste artigo, não exclui a posterior 

verificação da exatidão do valor constante no pedido de parcelamento e a cobrança 

de eventuais diferenças. 

$4º A opção, se for o caso, implica na manutenção automática dos gravames 

decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas. 

Rua Padre Freire de Menezes, nº. 20, centro, CEP: 49520-000, Campo do Brito/SE 
Fax: (79) 3443-1227 Fone: (79) 3443-11-02/ 3443-1313 — CNPJ: 13.134.614/0001-08 

Esta edição encontra-se no site: http://www. municipioonline.com.br/se/prefeitura/campodobrito 

Rua Padre Freire de Menezes CEP: 49.520-000 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

TELEFONE: (79)34431-109 
EMAIL: comunicacao()campodobrito.se.gov.br 

Assinado digitalmente por 13134614000108 - MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/campodobrito

quinta-feira, 27 de março de 2025

7 - Ano I - Nº 1694 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

LEI

Rua Padre Freire de Menezes CEP: 49.520-000
TELEFONE: (79)34431-109
EMAIL: comunicacao@campodobrito.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

JG.i,
;üx

**"r",rr*"niJfl,J,*'n11T8l"'r"DoBRrro
GABINETE DO PREFEITO

Art. 40 O débito já parcelado anteriormente à vigência da presente lei, poderá
ser abrangido pelo Programa ora instituído, mediante requerimento do interessado
dirigido a Secretária Municipal da Fazenda, observando os seguintes critérios:

Parágrafo Único. Apenas o crédito proveniente das parcelas ainda não
vencidas ou vencidas e não pagas poderáo ser objeto do benefício de que trata o
§2o do art. 10 desta Lei, sendo que na inclusáo dos novos débitos vencidos até a
data do ingresso no REFIS, caso o contribuinte opte por novo parcelamento, a
entrada deste novo parcelamênto corresponderá, exclusivamente, a 3o%(trinta por
cento) deste valor total consolidado.

Art. 50 A pessoa jurídica ou fÍsica optante pelo REFIS Municipal será dele
excluído nas seguintes hipóteses, mediante âto da Autoridade Fiscal:

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I à lll
do caput do art. 3o;

ll - inadimplência, por 03 (três) parcelas consecutivas ou alternadas, o que
primeiro ocotrer, relativamente a qualquer dos tributos abrangidos pelo REFIS
Municipal, inclusive quanto aos vencidos após a data de ingresso no REFIS;

lll - constataÉo, caracterizada por lançamento de ofÍcio, de débito
correspondente a tributo abrangido pelo REFIS Municipal e não incluído na
confissáo a que se refere o inciso ldo caput do art. 30, salvo se integralmente pago
no prazo de trinta dias, contado da ciência do lançamento ou da decisão definitiva
na esfera adminishativa ou judicial;

lV - decretaÉo de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa
jurídica;

Parágrafo Único. A exclusão das pessoas físicas e juríclicas do REFIS
Municipal implicará no cancelamênto dos benefÍcios concedidos no §2o do art. 1o

desta Lei, bem como na exigibilidade imediata da totalidade do crédito conÍessado
e ainda náo pago e, se for o caso, automática execução da gaÍantia prestada, e:

I - será efetuad a a apuração do valor original do débito, com a incidência dos
acréscimos legais até a data da exclusão;

ll - seráo deduzidas do valor referido no inciso ldêste parágrafo as parcelas
pagas, c,om acréscimos legais até a data da exclusão.

Art. 6o Os pagamentos efetuados no ámbíto do REFIS Municipal seráo
alocados proporcionalmente, para fins de amortizaçáo do débito consolidado, tendo
por base a relaÉo existente, na data-base da consolidação, entre o valor
consolidado de cada tributo, incluído no Programa, e o valor total parcelado.

Art. 7o A Secretaria Municipal da Fazenda editará as normas regulamentares
necessárias à execuçáo do REFIS Municipal.
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GABINETE DO PREFEITO 
Art. 4º O débito já parcelado anteriormente à vigência da presente lei, poderá 

ser abrangido pelo Programa ora instituído, mediante requerimento do interessado 
dirigido a Secretária Municipal da Fazenda, observando os seguintes critérios: 

Parágrafo Único. Apenas o crédito proveniente das parcelas ainda não 

vencidas ou vencidas e não pagas poderão ser objeto do benefício de que trata o 

82º do art. 1º desta Lei, sendo que na inclusão dos novos débitos vencidos até a 

data do ingresso no REFIS, caso o contribuinte opte por novo parcelamento, a 
entrada deste novo parcelamento corresponderá, exclusivamente, a 30%(trinta por 

cento) deste valor total consolidado. 

Art. 5º A pessoa jurídica ou física optante pelo REFIS Municipal será dele 

excluído nas seguintes hipóteses, mediante ato da Autoridade Fiscal: 

| - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos | à III 

do caput do art. 3º; 

Il - inadimplência, por 03 (três) parcelas consecutivas ou alternadas, o que 

primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos abrangidos pelo REFIS 

Municipal, inclusive quanto aos vencidos após a data de ingresso no REFIS; 

Ill - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito 

correspondente a tributo abrangido pelo REFIS Municipal e não incluído na 

confissão a que se refere o inciso | do caput do art. 3º, salvo se integralmente pago 
no prazo de trinta dias, contado da ciência do lançamento ou da decisão definitiva 

na esfera administrativa ou judicial; 

IV - decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa 

jurídica; 

Parágrafo Único. A exclusão das pessoas físicas e jurídicas do REFIS 

Municipal implicará no cancelamento dos benefícios concedidos no 82º do art. 1º 

desta Lei, bem como na exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado 

e ainda não pago e, se for o caso, automática execução da garantia prestada, e: 

|- será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais até a data da exclusão; 

Il - serão deduzidas do valor referido no inciso | deste parágrafo as parcelas 

pagas, com acréscimos legais até a data da exclusão. 

Art. 6º Os pagamentos efetuados no âmbito do REFIS Municipal serão 

alocados proporcionalmente, para fins de amortização do débito consolidado, tendo 

por base a relação existente, na data-base da consolidação, entre o valor 

consolidado de cada tributo, incluído no Programa, e o valor total parcelado. 

Art. 7º A Secretaria Municipal da Fazenda editará as normas regulamentares 

necessárias à execução do REFIS Municipal. 
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ESTADO DE Sf,RGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

GAAINETf, DOPREFEITO
Art. 8o O Poder Executivo poderá reabrir até o decurso do prazo previsto no

§ío do art. 2o a data-limite para tormalizaçáo do requerimento de adesáo ao REFIS
Municipal a ser firmado nos termos desta lei.

Art.9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

do Bri - Sergipe, 26 maryo de2025.
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GABINETE DO PREFEITO 
Art. 8º O Poder Executivo poderá reabrir até o decurso do prazo previsto no 

81º do art. 2º a data-limite para formalização do requerimento de adesão ao REFIS 
Municipal a ser firmado nos termos desta lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo do Brito — Sergipe, 26 março de 2025. 
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